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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 17/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que inclua no Conselho Municipal de Desportos - CMD, um representante da OAB-Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação pela importância institucional da OAB Uruguaiana, no seu papel constitucional de porta-voz da sociedade. 
Participante da formação jurídica, política e ética do Estado, vocação legitimada não apenas pela ordem jurídica nacional, mas também pelo respeito e confiança que desperta na sociedade brasileira.
Levando em conta sua parceria com o munícipio, seu compromisso de sempre defender o interesse público, recomenda-se sua representação no Conselho Municipal de Desportos-CMD.   
Uruguaiana, 24 de outubro de 2017. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada do PP
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